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REFERENDA PREVISÕES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 103, DE 2019 RELATIVAS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE SANTA CRUZ - IPESC. 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado da  
Paraiba,  no uso de suas atribuições legais conferidas pelo  Art.  66 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a vontade soberana do Povo, pelos seus representantes na  Camara  
Municipal aprovou por UNANIMIDADE e eu sanciono a seguinte Lei.  

Art.  1°. Nos termos do inciso II do  art.  36 da Emenda Constitucional n° 
103, de 12 de novembro de 2019, ficam referendadas integralmente: 

I - a alteração promovida pelo  art.  12 da Emenda Constitucional n° 103, de 
2019, no  art.  149 da Constituição Federal; e 

II - as revogações previstas na  alit-lea  "a" do inciso I e nos incisos  III  e IV 
do  art.  35 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional Estado da  Paraiba,  em 05 de junho 
de 2023. 

PAULO TISTA  
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